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                                         CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CRISTIANO SILVA DO ESPIRITO SANTO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar 
para ao final requerer o que segue: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a 
vosso crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações 
referentes às suas teses de defesa. 
 
No presente casum, temos que o autor requereu administrativamente o valor referente ao SEGURO DPVAT, 
tendo em vista que, segundo alega, restou permanente inválido, vítima de acidente automobilístico ocorrido 
em 19/05/2018. 
 
Após ter recebido indenização referente ao seu grau de invalidez, apurado em perícia médica, vem requerer 
pagamento de complementação desta monta, com o fito de alcançar a soma de R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), o que certamente não deve prosperar! 
 



Frisa-se que o autor recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50(mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), equivalente ao grau de 50% do punho direito, vejamos:. 

 
 

 

 



O autor, instruiu sua exordial, sem refutar nenhum documento que possa corroborar com sua pretensão, 
pois deixa de demonstrar o percentual da invalidez que sustenta ser total, afrontando a Lei 11.945/2009 
vigente. 
 
Merece destaque, uma vez que, o autor já sofrera acidente diverso em 29.04.2017, onde recebeu 
administrativamente R$ 7.087,50(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) em decorrência da 
lesão no membro inferior direto em 75%  
 

 
 



 
 
Desta forma, temos que o autor já recebeu por invalidez permanente o valor total de R$ 8.775,00(oito mil 
e setecentos setenta e cinco reais). 
 
Por fim, pugna a Ré pela cautela, uma vez que o autor já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos 
casos de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a 
possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro e nova lesão, o que levaria a parte autora 
a beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do Poder Judiciário, não podendo receber 
além do limite máximo indenizável. 



 
Portanto Exa., está cabalmente demonstrado que o pedido autoral é despropositado e não merece guarida 
judicial, devendo ser frustrada a pretensão autoral imediatamente, levando-se em conta o que foi apurado 
pela perícia médica é inferior ao pagamento efetuado na espera administrativa, requerendo a improcedência 
da ação com fundamento no artigo 487 inciso I do CPC ante a quitação administrativa. 
 
Caso não seja o entendimento do juízo, pugna a Ré para que seja realizada a produção de prova pericial no 
autor. 

 
CONCLUSÃO 

 
Diante de todo o exposto, requer que sejam frustradas as pretensões Autorais e que seus pedidos sejam 
julgados improcedentes, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas nos autos, 
reportando-se o Réu as razões apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente 
alegações finais. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio 
de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da 
patrona DRA. RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 
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